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Pregoeira

Protocolo 0045971051

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 409/2023

Data da Homologação: 01/02/2024 Processo nº 0049.003962/2023-69

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de consumo para procedimentos de ''CPRE,

Endoscopia, Dilatação Esofágica, Estenose e Gastrostomia" - (materiais médico-hospitalares/penso -fio guia hidrofílico e

biliar, cânula para CPRE, papilótomos, alça de polipectomia, próteses plásticas, stents metálicos, balões dilatadores

extratores - exercício 2024, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por

cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o

preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços

poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço

de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que

poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
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O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho

ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações

da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e

Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0012

ALÇA DE POLIPECTOMIA

DESCARTÁVEL E ESTÉRIL, TIPO

MICRO OVAL, RIGIDEZ MÉDIA,

COMPRIMENTO DE 200 ATÉ 240CM

E LAÇO COM DIÂMETRO DE 10 Á

13MM, PARA CANAL DE TRABALHO

DE 2.8MM.

90,00 UND MEDIKA R$ 158,65 R$ 158,64 -0,01

RCORE

INSUMOS

MEDICOS LTDA

0013

ALÇA DE POLIPECTOMIA

DESCARTÁVEL E ESTÉRIL, TIPO

MINI MICRO OVAL, COMPRIMENTO

DE 200 ATÉ 240CM E LAÇO COM

DIÂMETRO DE 11MM, PARA CANAL

DE TRABALHO DE 2.8MM.

90,00 UND MEDIKA R$ 141,93 R$ 141,93 0,00

RCORE

INSUMOS

MEDICOS LTDA
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0014

PINCA PARA BIOPSIA SEM AGULHA,

PERMITINDO MULTIPLAS COLETAS,

ATÉ 4 AMOSTRAS SEM RETIRADA

DO ACESSÓRIO DO ENDOSCÓPIO,

COMPRIMENTO DE 120 ATÉ

160CM, PARA CANAL DE

TRABALHO DE 2.8MM. ABERTURA

DA MANDÍBLA DE


2.4MM. DESCARTÁVEL.

225,00 UND VEDKANG R$ 156,00 R$ 149,12 -4,41

BIOQUALY

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0015

PINCA BIOPSIA SEM AGULHA,

MANDÍBULA DE CAPACIDADE

STANDARD, DESCARTÁVEL,

DIÂMETRO EXTERNO 2.2MM, SEM

AGULHA, COMPRIMENTO DE 180

ATÉ 230CM, PARA CANAL DE

TRABALHO DE 2.8MM.

DESCARTÁVEL.

150,00 UND VEDKANG R$ 148,00 R$ 140,00 -5,41

BIOQUALY

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0016

PINCA BIOPSIA

GASTROPEDIÁTRICA, DIÂMETRO

EXTERNO DE 1.8MM, PARA CANAL

DE TRABALHO DE 2.0MM,

COMPRIMENTO DE 120CM ATÉ

160CM. DESCARTÁVEL.

60,00 UND VEDKANG R$ 169,50 R$ 149,87 -11,58

BIOQUALY

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0037

STENT BILIAR, METÁLICO, AUTO-

EXPANSÍVEL, (TOTALMENTE

RECOBERTO), COM ESTRUTURA

FLEXÍVEL PARA COLOCAÇÃO EM

ANATOMIAS TORTUOSAS E

MANTER A DESOBSTRUÇÃO

LUMINAL, RADIOPACO NO

COMPRIMENTO TOTAL, FORÇA

RADIAL PARA RESISTIR A

MIGRAÇÃO, STENT DE APLICAÇÃO:

CIRURGIA DE VIAS BILIARES

PERCUTÂNEA, COM IMPLANTE DE

STENT, CATETER DE 8.5 FR,

COMPATÍVEL COM FIO GUIA 0,035',

COM DIÂMETRO DE 8 MM X 60 CM

DE COMPRIMENTO APROXIMADO.

15,00 UND
BOSTON

SCIENTIFIC

R$

6.187,10
R$ 4.771,00 -22,89

BOSTON

SCIENTIFIC DO

BRASIL LTDA
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0038

STENT BILIAR, METÁLICO, AUTO-

EXPANSÍVEL, (TOTALMENTE

RECOBERTO), COM ESTRUTURA

FLEXÍVEL PARA COLOCAÇÃO EM

ANATOMIAS TORTUOSAS E

MANTER A DESOBSTRUÇÃO

LUMINAL, RADIOPACO NO

COMPRIMENTO TOTAL, FORÇA

RADIAL PARA RESISTIR A

MIGRAÇÃO, STENT DE APLICAÇÃO:

CIRURGIA DE VIAS BILIARES

PERCUTÂNEA, COM IMPLANTE DE

STENT, CATETER DE 8.5 FR,

COMPATÍVEL COM FIO GUIA 0,035',

COM DIÂMETRO DE 8 MM X 80 CM

DE COMPRIMENTO APROXIMADO.

15,00 UND
BOSTON

SCIENTIFIC

R$

4.417,58
R$ 4.300,00 -2,66

BOSTON

SCIENTIFIC DO

BRASIL LTDA

0039

STENT BILIAR, METÁLICO, AUTO-

EXPANSÍVEL, (TOTALMENTE

RECOBERTO), COM ESTRUTURA

FLEXÍVEL PARA COLOCAÇÃO EM

ANATOMIAS TORTUOSAS E

MANTER A DESOBSTRUÇÃO

LUMINAL, RADIOPACO NO

COMPRIMENTO TOTAL, FORÇA

RADIAL PARA RESISTIR A

MIGRAÇÃO, STENT DE APLICAÇÃO:

CIRURGIA DE VIAS BILIARES

PERCUTÂNEA, COM IMPLANTE DE

STENT, CATETER DE 8.5 FR,

COMPATÍVEL COM FIO GUIA 0,035',

COM DIÂMETRO DE 10 MM X 40

CM DE COMPRIMENTO

APROXIMADO.

15,00 UND
BOSTON

SCIENTIFIC

R$

4.417,58
R$ 4.300,00 -2,66

BOSTON

SCIENTIFIC DO

BRASIL LTDA

0040

STENT BILIAR, METÁLICO, AUTO-

EXPANSÍVEL, (TOTALMENTE

RECOBERTO), COM ESTRUTURA

FLEXÍVEL PARA COLOCAÇÃO EM

ANATOMIAS TORTUOSAS E

MANTER A DESOBSTRUÇÃO

LUMINAL, RADIOPACO NO

COMPRIMENTO TOTAL, FORÇA

RADIAL PARA RESISTIR A

MIGRAÇÃO, STENT DE APLICAÇÃO:

CIRURGIA DE VIAS BILIARES

PERCUTÂNEA, COM IMPLANTE DE

STENT, CATETER DE 8.5 FR,

COMPATÍVEL COM FIO GUIA 0,035',

COM DIÂMETRO DE 10 MM X 60

CM DE COMPRIMENTO

APROXIMADO.

15,00 UND
BOSTON

SCIENTIFIC

R$

4.417,58
R$ 4.300,00 -2,66

BOSTON

SCIENTIFIC DO

BRASIL LTDA
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0041

STENT BILIAR, METÁLICO, AUTO-

EXPANSÍVEL, (TOTALMENTE

RECOBERTO), COM ESTRUTURA

FLEXÍVEL PARA COLOCAÇÃO EM

ANATOMIAS TORTUOSAS E

MANTER A DESOBSTRUÇÃO

LUMINAL, RADIOPACO NO

COMPRIMENTO TOTAL, FORÇA

RADIAL PARA RESISTIR A

MIGRAÇÃO, STENT DE APLICAÇÃO:

CIRURGIA DE VIAS BILIARES

PERCUTÂNEA, COM IMPLANTE DE

STENT, CATETER DE 8.5FR,

COMPATÍVEL COM FIO GUIA 0,035',

COM DIÂMETRO DE 10 MM X 80

CM DE COMPRIMENTO

APROXIMADO.

15,00 UND
BOSTON

SCIENTIFIC

R$

4.417,58
R$ 4.300,00 -2,66

BOSTON

SCIENTIFIC DO

BRASIL LTDA

0042

BALÃO DILATADOR BILIAR, COM

SISTEMA QUE PERMITE TROCA

RÁPIDA DOS ACESSÓRIOS.

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, COM

LÚMEN DUPLO E UM BALÃO

MONTADO NA PONTA DISTAL.

BALÃO CONSTITUÍDO EM NYLON E

REVESTIDO COM SILICONE, CABO

DO CATETER E LUMENS COM

MATERIAL SEMELHANTE AO

PEBAX. CATETER CONTENDO

MARCADORES RADIOPACOS E

MEDINDO 180 CM COM 5.8FR DE

DIÂMETRO. ATENDE CANAL DE

TRABALHO DE 3.2MM. BALÃO

MEDINDO 4 CM DE COMPRIMENTO,

4 MM DE DIÂMETRO E COM

INSUFLAÇÃO MÁXIMA DE 12ATM

ATENDE AO FIO GUIA 0,035".

30,00 UND
BOSTON

SCIENTIFIC
R$ 931,60 R$ 931,60 0,00

BOSTON

SCIENTIFIC DO

BRASIL LTDA
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0043

BALÃO DILATADOR BILIAR, COM

SISTEMA QUE PERMITE TROCA

RÁPIDA DOS ACESSÓRIOS.

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, COM

LÚMEN DUPLO E UM BALÃO

MONTADO NA PONTA DISTAL.

BALÃO CONSTITUÍDO EM NYLON E

REVESTIDO COM SILICONE, CABO

DO CATETER E LUMENS COM

MATERIAL SEMELHANTE AO

PEBAX. CATETER CONTENDO

MARCADORES RADIOPACOS E

MEDINDO 180 CM COM 5.8FR DE

DIÂMETRO. ATENDE CANAL DE

TRABALHO DE 3.2MM. BALÃO

MEDINDO 4 CM DE COMPRIMENTO,

6 MM DE DIÂMETRO E COM

INSUFLAÇÃO MÁXIMA DE 8ATM

ATENDE AO FIO GUIA 0,035".

30,00 UND
BOSTON

SCIENTIFIC
R$ 985,00 R$ 985,00 0,00

BOSTON

SCIENTIFIC DO

BRASIL LTDA

0044

BALÃO DILATADOR BILIAR, COM

SISTEMA QUE PERMITE TROCA

RÁPIDA DOS ACESSÓRIOS.

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, COM

LÚMEN DUPLO E UM BALÃO

MONTADO NA PONTA DISTAL.

BALÃO CONSTITUÍDO EM NYLON E

REVESTIDO COM SILICONE, CABO

DO CATETER E LUMENS COM

MATERIAL SEMELHANTE AO

PEBAX. CATETER CONTENDO

MARCADORES RADIOPACOS E

MEDINDO 180 CM COM 5.8FR DE

DIÂMETRO. ATENDE CANAL DE

TRABALHO DE 3.2MM. BALÃO

MEDINDO 4 CM DE COMPRIMENTO,

8 MM DE DIÂMETRO E COM

INSUFLAÇÃO MÁXIMA DE 8ATM

ATENDE AO FIO GUIA 0,035".

30,00 UND
BOSTON

SCIENTIFIC
R$ 985,00 R$ 985,00 0,00

BOSTON

SCIENTIFIC DO

BRASIL LTDA
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0045

BALÃO DILATADOR BILIAR, COM

SISTEMA QUE PERMITE TROCA

RÁPIDA DOS ACESSÓRIOS.

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, COM

LÚMEN DUPLO E UM BALÃO

MONTADO NA PONTA DISTAL.

BALÃO CONSTITUÍDO EM NYLON E

REVESTIDO COM SILICONE, CABO

DO CATETER E LUMENS COM

MATERIAL SEMELHANTE AO

PEBAX. CATETER CONTENDO

MARCADORES RADIOPACOS E

MEDINDO 180 CM COM 5.8FR DE

DIÂMETRO. ATENDE CANAL DE

TRABALHO DE 3.2MM. BALÃO

MEDINDO 4 CM DE COMPRIMENTO,

10MM DE DIÂMETRO E COM

INSUFLAÇÃO MÁXIMA DE 8ATM

ATENDE AO FIO GUIA 0,035".

30,00 UND
BOSTON

SCIENTIFIC
R$ 985,00 R$ 985,00 0,00

BOSTON

SCIENTIFIC DO

BRASIL LTDA

0053

BALÃO DE DILATAÇÃO

PROGRESSIVO - CATETER DE

DILATAÇÃO POR BALÃO. DEVE

CONTER FIO GUIA 0.035",

COMPRIMENTO DE TRABALHO DE

160CM ATÉ


180 CM, TRÊS DIÂMETROS

DISTINTOS DE 08 Á 10 MM,

COMPRIMENTO DO BALÃO DE 8.0

CM., CANAL DE TRABALHO DE 2.8

MM NO MÁXIMO. DIÂMETRO DO

CATETER DE 5.5FR ATÉ 6FR.

UTILIZAÇÕES EM ESÔFAGO,

PILORO, CÓLON E PAPILA.

DESCARTÁVEL E ESTÉRIL.

75,00 UND MEDIGLOBE R$ 973,80 R$ 973,80 0,00
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0054

BALÃO DE DILATAÇÃO

PROGRESSIVO - CATETER DE

DILATAÇÃO POR BALÃO. DEVE

CONTER FIO GUIA 0.035",

COMPRIMENTO DE TRABALHO DE

200CM ATÉ


240 CM, TRÊS DIÂMETROS

DISTINTOS DE 08 Á 10 MM,

COMPRIMENTO DO BALÃO DE 5.5

CM., CANAL DE TRABALHO DE 3.2

MM. DIÂMETRO DO CATETER DE

7.5 FR. UTILIZAÇÕES EM ESÔFAGO,

PILORO, CÓLON E PAPILA.

DESCARTÁVEL E ESTÉRIL.

75,00 UND MEDIGLOBE R$ 974,20 R$ 974,20 0,00
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA
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0055

BALÃO DE DILATAÇÃO

PROGRESSIVO - CATETER DE

DILATAÇÃO POR BALÃO. DEVE

CONTER FIO GUIA 0.035",

COMPRIMENTO DE TRABALHO DE

160CM ATÉ


180 CM, TRÊS DIÂMETROS

DISTINTOS DE 10 Á 12 MM,

COMPRIMENTO DO BALÃO DE 8.0

CM., CANAL DE TRABALHO DE 2.8

MM NO MÁXIMO. DIÂMETRO DO

CATETER DE 5.5FR ATÉ 6FR.

UTILIZAÇÕES EM ESÔFAGO,

PILORO, CÓLON E PAPILA.

DESCARTÁVEL E ESTÉRIL.

75,00 UND MEDIGLOBE R$ 944,80 R$ 944,80 0,00
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0056

BALÃO DE DILATAÇÃO

PROGRESSIVO - CATETER DE

DILATAÇÃO POR BALÃO. DEVE

CONTER FIO GUIA 0.035",

COMPRIMENTO DE TRABALHO DE

200CM ATÉ


240 CM, TRÊS DIÂMETROS

DISTINTOS DE 10 Á 12 MM,

COMPRIMENTO DO BALÃO DE 5.5

CM., CANAL DE TRABALHO DE 3.2

MM. DIÂMETRO DO CATETER DE

7.5 FR. UTILIZAÇÕES EM ESÔFAGO,

PILORO, CÓLON E PAPILA.

DESCARTÁVEL E ESTÉRIL.

75,00 UND MEDIGLOBE R$ 945,20 R$ 945,20 0,00
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0057

BALÃO DE DILATAÇÃO

PROGRESSIVO, ESTOMAGO

ESÔFAGO, E VIAS BILIARES 12 Á 15

MM, DIÂMETRO DO BALÃO

INFLADO, COMPRIMENTO DO

BALÃO 5,5 CM, COM CATETER DE

COMPRIMENTO DE 200CM ATÉ 240

CM, TAMANHO DO CATETER DE 8

FR, PRÉCARREGÁVEL COM FIO DE

0,035/ 300 CM.

75,00 UND MEDIGLOBE
R$

1.119,70
R$ 1.119,70 0,00

MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0058

BALÃO DE DILATAÇÃO

PROGRESSIVO - CATETER DE

DILATAÇÃO POR BALÃO. DEVE

CONTER FIO GUIA 0.035",

COMPRIMENTO DE TRABALHO DE

200CM ATÉ


240 CM, TRÊS DIÂMETROS

DISTINTOS DE 15 Á 18 MM,

COMPRIMENTO DO BALÃO DE 5.5

CM., CANAL DE TRABALHO DE 3.2

MM. DIÂMETRO DO CATETER DE

7.5 FR. UTILIZAÇÕES EM ESÔFAGO,

PILORO, CÓLON E PAPILA.

DESCARTÁVEL E ESTÉRIL.

45,00 UND MEDIGLOBE R$ 944,00 R$ 944,00 0,00
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA
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0059

BALÃO DE DILATAÇÃO

PROGRESSIVO - CATETER DE

DILATAÇÃO POR BALÃO. DEVE

CONTER FIO GUIA 0.035",

COMPRIMENTO DE TRABALHO DE

200CM ATÉ


240 CM, TRÊS DIÂMETROS

DISTINTOS DE 18 Á 20 MM,

COMPRIMENTO DO BALÃO DE 5.5

CM., CANAL DE TRABALHO DE 3.2

MM. DIÂMETRO DO CATETER DE

7.5 FR. UTILIZAÇÕES EM ESÔFAGO,

PILORO, CÓLON E PAPILA.

DESCARTÁVEL E ESTÉRIL.

45,00 UND MEDIGLOBE R$ 944,40 R$ 944,40 0,00
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0060

KIT DE LIGADURA ELASTICA DE

VARIZES DE ESÔFAGO, DE USO

ÚNICO E ESTÉRIL, PRÉ - MONTADA,

CONTENDO 01 TAMBOR COM SETE

ANÉIS LIVRES DE LÁTEX, COM

BORDAS QUE ADEREM À MUCOSA,

PERMITINDO VISUALIZAR

DURANTE A LIBERAÇÃO DOS

ANÉIS, O SEXTO ANEL

SINALIZANDO O PENÚLTIMO

DISPARO. LÁTEX-FREE. MANOPLA

PLÁSTICA GIRATÓRIA COM CLICK

AUDÍVEL NO MOMENTO DA

LIBERAÇÃO DA BANDA ELÁSTICA E

SER DE CONESÃO DE LUER LOCK

PARA ADAPTAÇÃO AO CATETER

IRRIGADOR E CINTA EM VELCRO

PARA FIXAÇÃO DA MANOPLA.

ATENDE CANAL DE TRABALHO DE

NO MÍNIMO 2,8 MM. DESCARTÁVEL

E ESTÉRIL.

900,00 UND
BOSTON

SCIENTIFIC

R$

1.188,60
R$ 780,00 -34,38

BOSTON

SCIENTIFIC DO

BRASIL LTDA

0061

CLIP PARA HEMOSTASIA,

DESCARTÁVEL E ESTÉRIL. PRÉ

CARREGADO COM UM (01) CLIP

RADIOPACO, SENDO SEU

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,

APRESENTAÇÃO EM SISTEMA DE

APLICAÇÃO FLEXIVEL DE MATERILA

EM POLIETILENO, POSSIBILIDADE

DE ABRIR E FECHAR DE 2 A 5

VEZES ANTES DO DISPARO DO

CLIP. CLIP COM 2 PONTRAS COM

ABERTURA APROXIMADA DE 11MM,

COMPRIMENTO DE TRABALHO DE

ATENDE CANAL DE TRABALHO

ACIMA DE 2.8MM.235CM.

60,00 UND G-FLEX R$ 747,43 R$ 463,20 -38,03

CENTRALMIX

COMERCIAL

LTDA
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0066

BALAO DILATADOR PNEUMÁTICO

PARA ACHALASIA, DESCARTÁVEL,

DIÂMETRO DO CATETER

INTRODUTOR DE 14Fr/4,67MM,

COMPRIMENTO DE 90CM,

INDICADO PARA USO COM FIO

GUIA 0.038", COMPRIMENTO DO

BALÃO DE 10CM, DIÂMETRO DE

INSUFLAÇÃO DO BALÃO DE 30MM.

60,00 UND MEDIGLOBE
R$

1.423,80
R$ 1.423,80 0,00

MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0067

BALAO DILATADOR PNEUMÁTICO

PARA ACHALASIA, DESCARTÁVEL,

DIÂMETRO DO CATETER

INTRODUTOR DE 14Fr/4,67MM,

COMPRIMENTO DE 90CM,

INDICADO PARA USO COM FIO

GUIA 0.038", COMPRIMENTO DO

BALÃO DE 10CM, DIÂMETRO DE

INSUFLAÇÃO DO BALÃO DE 35MM.

60,00 UND MEDIGLOBE
R$

1.423,80
R$ 1.423,80 0,00

MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0068

BALAO DILATADOR PNEUMÁTICO

PARA ACHALASIA, DESCARTÁVEL,

DIÂMETRO DO CATETER

INTRODUTOR DE 14Fr/4,67MM,

COMPRIMENTO DE 90CM,

INDICADO PARA USO COM FIO

GUIA 0.038", COMPRIMENTO DO

BALÃO DE 10CM, DIÂMETRO DE

INSUFLAÇÃO DO BALÃO DE 40MM.

60,00 UND MEDIGLOBE
R$

1.415,25
R$ 1.415,25 0,00

MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0069

SONDA DE TROCA DE

GASTROSTOMIA COM BALÃO

TAMANHOS DE 16 A 22 FR –

CONFECCIONADA EM 100%

SILICONE, CONSTITUIDA POR ANEL

DE FIXAÇÃO A PELE, COM

MARCAÇÃO, 3 VIAS COM TAMPAS,

EXTENSOR EM PVC, RADIOPACA

ESTERIL, DESCARTAVEL,

CAPACIDADE MINIMA DO BALÃO

DE 20 ML. NESTE ITEM OS

LICITANTES DEVERÃO

OBRIGATORIAMENTE

DISPONIBILIZAR TODOS OS

TAMANHOS E DIÂMETROS,

DIVERSOS DE: Nº 16 FR - Nº 18 FR

- Nº 20 FR - Nº 22 FR.

75,00 UND VITAL R$ 132,93 R$ 130,00 -2,20

MEDIMAC

COMERCIO DE

ARTIGOS

MEDICOS LTDA
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0070

SONDA PARA GASTROSTOMIA

(TROCA) TIPO BUTTON SEM BALÃO

16 A 20 FR x 1,5 A 4,0 CM- PERFIL

BAIXO COM FIXAÇÃO A NIVEL DE

PELE COMPOSTO NO MINIMO POR:

01 SONDA PARA ALIMENTAÇÃO

ENTERAL DE SILICONE

TRANSPARENTE E FIO RADIOPACO

COM DISPOSITIVO DE RETENÇÃO

GÁSTRICO EM FORMA DE BALÃO,

01 CONECTOR EM “Y”

CONFECCNIONADO EM PVC0 1

TUBO EXTENSOR PARA

ALIMENTAÇÃO COM PINÇA CORTA

FLUXO E CONECTOR EM “Y” DE

TAMANHO APROXIMADO DE 30

CM. 1 OBTURADOR E 01 DISCO

PARA FIXAÇÃO E PROTEÇÃO DA

SONDA. ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM APROPRIADA PARA O

PRODUTO; RÓTULO COM NÚMERO

DE LOTE, DATA DE

FABRICAÇÃO/VALIDADE,

COMPOSIÇÃO E PROCEDÊNCIA,

REGISTRO ANVISA.

75,00 UND BLENTA
R$

1.344,00
R$ 1.300,00 -3,27

MEDIMAC

COMERCIO DE

ARTIGOS

MEDICOS LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

38.714.672/0001-

31

RCORE INSUMOS

MEDICOS LTDA

RUA SILVIA, N° 579, - SANTA

MARIA

SAO

CAETANO

DO SUL - SP

RODRIGO

BENJAMIN

DELGATO

(11) 3565-

7080 / 94030-

2548

05.285.751/0001-

15

BIOQUALY COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

RUA SILVA RAMOS, 856 -

CENTRO

MANAUS -

AM

JADER ANTONIO

ANDRADE DE

ARAUJO

(92) 3584-

0599 /


3622-1766

01.513.946/0001-

14

BOSTON SCIENTIFIC DO

BRASIL LTDA

AV. NAÇÕES UNIDAS, PREDIO

P8, P9 E P10, 21476 - VILA

ALMEIDA

SAO PAULO

- SP

ELÓA SILVA

SANTOS GARGI

(11) 4380-

8748 /


4380-8667

04.242.860/0001-

92
MEDI-GLOBE BRASIL LTDA

AVENIDA DO CONTORNO

SALA 201,202, 2090 -

FLORESTA

BELO

HORIZONTE

- MG

MARTIN

RASSBACH

(31) 3274

7383 / (31)

3273 0797

09.222.411/0001-

04

CENTRALMIX COMERCIAL

LTDA

RUA NICÁRAGUA, 2360 -

EMBRATEL

PORTO

VELHO - RO

MATHEUS

PEREIRA

NASCIMENTO

(69) 3226-

9414 /


99258-3715

03.596.923/0001-

46

MEDIMAC COMERCIO DE

ARTIGOS MEDICOS LTDA

RUA EMA GAZZI

MAGNUSSON, 128 -

COMERCIAL VITORIA MARTINI

INDAIATUBA

- SP

WELLINGTON

DA SILVA

(19) 3935-

1723

HAMILTON AUGUSTO LACERDA SANTOS JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações


